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[bookmark: _Hlk198204174]PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º ____________/2025 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
Este Vereador solicita que seja enviado pedido de providência, ao Exmo. Sr. Prefeito Jeferson Douglas Soares Estanislau – Douglas Melo, à Secretaria Municipal de Educação, e/ou órgão competente, para que seja disponibilizado tintas para pintar o Instituto das Filhas de Maria Imaculada – Centro Educacional Flor Amarela localizada na Rua Antônio Alves Mendonca, 43, Vapabuçu no formato de cooperação ente município e o referente instituto.
JUSTIFICATIVA:
É de fundamental importância atender à presente solicitação referente ao fornecimento de tinta para a pintura da escola. A direção já viabilizou, por conta própria, a mão de obra necessária para a execução do serviço, restando apenas a necessidade do material.
 20 latas de tinta branca, com capacidade de 18 litros cada;
 1 lata de tinta amarela, 18 litros;
 1 lata de tinta azul, 18 litros;
 1 lata de tinta vermelha, 18 litros;
 1 lata de tinta verde suave, 18 litros;
 1 lata de tinta lilás suave, 18 litros;
 1 lata de tinta Novacor Piso, 18 litros;
 1 lata de tinta esmalte na cor preta, com 3,6 litros;
 1 lata de tinta esmalte na cor amarela, com 3,6 litros;
 1 lata de tinta esmalte na cor vermelha, com 3,6 litros;
 1 lata de tinta esmalte na cor azul, com 3,6 litros;
 5 latas de aguarrás, com capacidade de 5 litros cada;
 A pintura do ambiente escolar não apenas contribui para a conservação do patrimônio público, como também promove um espaço mais acolhedor, limpo e motivador para os alunos, professores e toda a comunidade escolar. Investir na revitalização do espaço físico é investir na valorização da educação e no bem-estar coletivo.
O Instituto das Filhas de Maria Imaculada – Centro Educacional Flor Amarela é uma instituição filantrópica que oferece vagas gratuitas a estudantes do município de Sete Lagoas, contribuindo significativamente para a ampliação do acesso à educação e colaborando com o desafogamento da rede pública local.
Sete Lagoas, 23 de janeiro de 2025
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